
CÂMARA MUNICIPAL DE OURO PRETO
CEP 35.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS

- PROJETO DE LEI N9 044/83 -

Da denominação a logradouro público.

A Câmara Municipal de Ouro Preto, decreta:

Art. 19 - Fica denominada TRAVESSA JOS~ CATARINO
DOS SANTOS, o logradouro existente entre o C5rrego do Sobrei
ro e a Rua Dom Silverio, conforme croqui anexo, que passa a
fazer parte integrante desta lei.

Art. 29 - Esta Lei entrara em v1gor na data de
sua publicação.

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrario.

Sala das Sessões, em 12 de setembro de 1983.
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